
 

 

Secretaria-Geral da Mesa 

 
DESPACHO 

 

Junte-se à página oficial da tramitação do PLC nº 125, de 2006, a 

cópia eletrônica de manifestação externa contida no documento SIGAD 

nº 00100.058680/2021-65. 

 

Encaminhem-se a cada comissão as cópias eletrônicas de 

manifestações externas, conforme listagem a seguir exposta: 

1. CTFC – documento SIGAD nº 00200.008015/2021-01. 

2. CRE – documento SIGAD nº 00100.066923/2020-58. 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 18 de junho de 2021. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6483CD0E003D7201. 
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Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico nº 8395/2021
Brasília, 10 de junho de 2021.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4296

REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- OAB 

ADV.(A/S) : MARCUS  VINICIUS  FURTADO  COÊLHO  (18958/DF,  167075/MG, 
2525/PI) 

ADV.(A/S) : ANA PAULA DEL VIEIRA DUQUE (51469/DF) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) : CÂMARA DOS DEPUTADOS 
INTDO.(A/S) : SENADO FEDERAL 

(Controle Concentrado e Reclamações)

 
Senhor Presidente,
 
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

 
Ministro LUIZ FUX

Presidente
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 2717-51B6-07DF-533E e senha F5D2-F366-2EE1-6D31
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.296
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO
REDATOR DO ACÓRDÃO : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 
OAB
ADV.(A/S) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG, 
2525/PI)
ADV.(A/S) : ANA PAULA DEL VIEIRA DUQUE (51469/DF) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CÂMARA DOS DEPUTADOS
INTDO.(A/S) : SENADO FEDERAL

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Decisão:  O  Tribunal,  por  maioria,  conheceu  da  ação  direta, 
vencido  o  Ministro  Nunes  Marques,  que  conhecia  parcialmente  da 
ação.  No  mérito,  por  maioria,  julgou  parcialmente  procedente  o 
pedido para declarar a inconstitucionalidade do art. 7º, § 2º, e 
do art. 22, § 2º, da Lei nº 12.016/2009, nos termos do voto do 
Ministro  Alexandre  de  Moraes,  Redator  para  o  acórdão,  vencidos 
parcialmente o Ministro Marco Aurélio (Relator), que declarava a 
inconstitucionalidade também do art. 1º, § 2º, da expressão “sendo 
facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito com o 
objetivo de assegurar o ressarcimento a pessoa jurídica” constante 
do art. 7º, inc. III, do art. 23, e da expressão “e a condenação 
ao pagamento de honorários advocatícios, sem prejuízo da aplicação 
de sanções no caso de litigância de má-fé” constante do art. 25, 
todos da Lei nº 12.016/2009; o Ministro Nunes Marques, que julgava 
improcedente o pedido; o Ministro Edson Fachin, que declarava a 
inconstitucionalidade  também  do  art.  1º,  §  2º,  e  da  expressão 
constante do inc. III do art. 7º; e os Ministros Roberto Barroso e 
Luiz  Fux  (Presidente),  que  julgavam  parcialmente  procedente  o 
pedido, dando interpretação conforme a Constituição ao art. 7º, § 
2º, e ao art. 22, § 2º, da mesma lei, para o fim de nele ler a 
seguinte cláusula implícita: “salvo para evitar o perecimento de 
direito”, nos termos dos respectivos votos proferidos. Falaram: 
pelo requerente, a Dra. Bruna Santos Costa; e, pelo interessado 
Presidente  da  República,  a  Dra.  Izabel  Vinchon  Nogueira  de 
Andrade,  Secretária-Geral  de  Contencioso  da  Advocacia-Geral  da 
União. Plenário, 09.06.2021 (Sessão realizada por videoconferência 
- Resolução 672/2020/STF).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 5544-1C36-1DAE-52C2 e senha 7EDD-6627-F4BB-527B
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Presidência do Senhor Ministro Luiz Fux. Presentes à sessão os 

Senhores  Ministros  Marco  Aurélio,  Gilmar  Mendes,  Ricardo 
Lewandowski,  Cármen  Lúcia,  Dias  Toffoli,  Rosa  Weber,  Roberto 
Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Nunes Marques.

Procurador-Geral da República, Dr. Antônio Augusto Brandão de 
Aras.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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